
Juristas explicam atuação dos gestores da Justiça durante coronavírus

O papel dos gestores dos órgãos do sistema judiciário, a importância do diálogo institucional e o limite
da intervenção do Estado para evitar os reflexos da crise do coronavírus, dentro do quadro jurídico
vigente, foram os temas em pauta em webinar com juristas renomados.

Conjur

O debate, transmitido pela TV ConJur, faz parte da série de

vídeos As regras emergenciais em tempos de Covid-19, mediada pelo professor Otavio Luiz Rodrigues 
Jr. O seminário tem o apoio da Rede de Pesquisa de Direito Civil Contemporâneo e o patrocínio da JBS. 

Ao abrir o debate, o corregedor-geral do Conselho Nacional de Justiça, Humberto Martins, também
ministro do STJ, reafirmou que “tanto o CNJ, quanto a Corregedoria continuam atendendo plenamente
do sistema de justiça e todos os cidadãos em regime de plantão”.

O corregedor defendeu que o funcionamento dos cartórios durante a pandemia “é essencial para manter a
continuidade e a qualidade do trabalho”. Ele explicou que os cartórios localizados onde as autoridades
locais decretaram quarentena deverão prestar serviço todos os dias úteis, de preferência remotamente. Já
aqueles que não podem atender o sistema à distância, prestarão atendimento presencial em conformidade
com as normas sanitárias até providenciarem o sistema remoto.

Logo depois, a conselheira do CNMP Sandra Krieger apontou a importância dos decretos estaduais e

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 20/04/2020



federais, bem como as medidas adotadas pelos órgãos da Justiça. "Há uma preocupação de ordem
funcional, então o CNMP estabeleceu uma série de medidas para os membros do Ministério Público,
como o trabalho remoto e a realização de audiências também desse modo."

A conselheira também destacou o trabalho da Comissão de Saúde do CNMP, que atua para coordenar as
ações. Uma das iniciativas é municiar os promotores de Justiça com conteúdo de qualidade para "não
apenas uniformizar as ações, como também evitar a judicialização".

Recentemente, o CNMP também deliberou a realização de julgamentos virtuais em uma resolução que
permite julgamentos por videoconferência e com participação do advogado simultaneamente.

Impacto na advocacia
O presidente nacional da OAB, Felipe Santa Cruz, concordou com a visão de que o Brasil precisa
trabalhar em políticas públicas de conscientização. Ao tratar de medidas emergenciais para evitar o
contágio, como a sustentação oral gravada e audiências de instrução feitas por videoconferência, afirmou
que a advocacia é heterogênea e ainda tem dificuldades para adaptação.

Para ele, embora seja preciso garantir que essa nova cultura à distância tenha chegado para ficar, ela
"não pode significar diminuição do contraditório, da ampla defesa e das garantias processuais". Santa
Cruz compreende que o momento é de emergência, mas frisou que "a sustentação quando gravada fica
prejudicada".

Contingenciamento necessário
Outra tema que esteve em discussão foi o Projeto de Lei 1.179, já aprovado no Senado, e que visa
instituir um regime jurídico emergencial para o Direito Privado durante a epidemia que assola o país.

O presidente do TJ de São Paulo, desembargador Geraldo Pinheiro Franco, apontou para uma
particularidade do PL: a preocupação com em adiar a vigência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD). Pelo texto aprovado, a lei passa a valer apenas a partir do dia 1º de janeiro de 2021. "Esse é um
tema que tem nos preocupado muito, tanto na área pública como na privada. É preciso aplaudir a
previsão de que haja elasticidade na vigência dessa lei." 

De acordo com Pinheiro Franco, São Paulo tem trabalhado em regime de "adesão", em que advogados,
defensores e promotores se uniram para a plenitude dos trabalhos em tempos de coronavírus.

Ele apontou que, por reconhecidas dificuldades orçamentárias, o TJ deliberou algumas medidas de
contingenciamento como a suspensão do investimento em compras e passou a racionalizar materiais e
revisão de contratos. "É uma forma de colaborar com o Tesouro para que num primeiro momento, seja
possível, em tempos de pandemia, pagar o salário dos servidores e colaboradores. Também destinamos
algo em torno de R$ 9 milhões para o ataque à pandemia", contou. 
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Poder de polícia nos condomínios
O professor da USP Fernando Campos Scaff chamou a atenção para as regras temporárias do PL 1.179
em relação aos condomínios. Logo no início de sua exposição, ele frisou que há há uma estrutura legal
vigente e que deve ser cumprida.

"Convive atualmente a propriedade individual com a propriedade coletiva, isso sempre foi regulado por
normas jurídicas e de obrigações. Isso agora está sendo alterado, outorgando ao síndico, de forma
emergencial, para que ele tome providências no sentido da restrição de direitos dos condôminos,
principalmente no trânsito de áreas comuns para tentar que as pessoas fiquem mais separadas", explicou.

Já o civilista Sílvio Venosa, sócio do Demarest Advogados, afirmou que receia o aumento do poder de
polícia do síndico, que poderá restringir acesso dos condôminos. 

"O legislador não quis dizer plenamente de proibir a entrada do condômino da unidade. O condomínio
será sempre um ponto de discórdias. Tenho o receito de que, desta disposição da lei temporária,
tenhamos alguns problemas insolúveis que possam se reverter em questões policiais, já que as pessoas
não compreendem que estamos em um tempo excepcional", explicou.

Veja como foi o debate:
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